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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
FABIO DE OLIVEIRA DE SOUZA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA 

 
FABIO DE OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido em 23/02/1981, 

empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 034.129.049-10, portador da Carteira 

Nacional de Habilitação CNH n° 2109855496 DETRAN-PR, residente e 

domiciliado no Logradouro Rua Laranjeiras do Sul, n° 25, Alto Boqueirão, 

Curitiba/PR, CEP: 81770-310. Resolve constituir-se como Empresário Individual, 

mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Empresário Individual adotará como nome 

empresarial a seguinte firma: FABIO DE OLIVEIRA DE SOUZA COMÉRCIO DE 
INFORMÁTICA, nome fantasia FASUL COMÉRCIO DE INFORMÁTICA e terá 

sede e domicílio no Logradouro Rua Laranjeiras do Sul, n° 25, Alto Boqueirão, 

Curitiba/PR, CEP: 81770-310. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), 

divididos em 50.000 (Cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um 

real) cada uma, subscrita e integralizada em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O empresário poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, no país ou no exterior. 

CLÁUSULA QUARTA: O Empresário Individual terá por objeto o exercício das 

seguintes atividades econômicas: Comércio atacadista de equipamentos de 

informática; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 

e doméstico; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio 

atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de 

artigos do vestuário e acessórios; Comércio atacadista de calcados; 

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação; Comércio atacadista de embalagens; Comércio 

atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; Comércio atacadista de 

maquinas e equipamentos para uso comercial partes e peças; Comércio 

atacadista de materiais de construção; Comércio atacadista de material 

elétrico; Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria; Comércio 

atacadista de produtos de higiene limpeza e conservação domiciliar; 

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho; e Comércio atacadista de suprimentos para 

informática. 
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CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que 

são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade 

empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA SEXTA: O empresário declara que a atividade se enquadra em 

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento 

de inscrição de empresário individual, elaborado em via única, para que valha na  

melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na 

Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelo Titular, 

obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 

termos. E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

 

Curitiba/PR, 14 de junho de 2021. 

 

FABIO DE OLIVEIRA DE SOUZA  

CPF/MF n° 034.129.049-10 

Assinado com certificado digital 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FABIO DE OLIVEIRA DE SOUZA COMERCIO DE INFORMATICA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03412904910

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FABIO DE OLIVEIRA DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/06/2021 16:02 SOB Nº 41108937040. 
PROTOCOLO: 213788888 DE 15/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104206517. CNPJ DA SEDE: 42334856000143. 
NIRE: 41108937040. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/06/2021. 
FABIO DE OLIVEIRA DE SOUZA COMERCIO DE INFORMATICA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


